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CONTRATO N.º 102/2023 
 

Tomada de Preços n.º 17/2023 
Processo Administrativo Eletrônico n.º 11364/2023 

 
Entre o Município de Pilar do Sul, por meio da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, CNPJ n.º 46.634.473/0001-

41, com sede nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.º 110.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 
nº 868 – Bairro Colinas - Pilar do Sul, Estado de São Paulo, e a empresa PLANEXCON CONTABILIDADE, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob  n.º 05.743.030/0001-01, com sede na Praça Dr. 
Elias Garcia, nº 239, Segundo Andar, Sala 01, bairro Centro, na cidade de Tiete, no estado de São Paulo, CEP 18.530-
000, neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO DOMINGUES VIEIRA, portador do RG n.º 11.871.344-9 e CPF n.º 
984.394.568-91,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, é lavrado o presente Contrato, nos termos do 
Tomada de Preços n.º 17/2023, e Normas Gerais da Lei  n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais  n.º 8.883/94  e  
9.648/98, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, conforme normas e condições a seguir descritas: 
 

Cláusula 01 – Do Objeto  
 

 1.1 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA CONTÁBIL 
FINANCEIRA, de acordo com o edital da Tomada de Preços n° 17/2023 e seus anexos. 

 
Cláusula 02 – Condições de Execução e Recebimento dos Serviços 

 
              2.1 – A execução do(s) contrato(s) será(ão) acompanhada(s), conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

2.2 – A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal n.º 
8.666/93). 

2.3 – O objeto ora licitado, deverá ser executado em estrita concordância com o Anexo I – Termo de 
Referência, do presente edital. 

2.4 – O recebimento dos serviços pela Prefeitura será:  
2.4.1 – Provisório: Quando o serviços solicitado estiver inteiramente concluído, de perfeito acordo com as 

Especificações, será lavrado Termo de Recebimento Provisório assinado pela Municipalidade, através de preposto 
juntamente com funcionário designado para acompanhamento dos serviços e pela Contratada, o que deverá ocorrer no 
prazo de dez (10) dias corridos, contados da data da comunicação escrita da conclusão pela Contratada;  

2.4.2 – Definitivo: O Termo de Recebimento Definitivo será assinado pela Municipalidade, através de preposto 
responsável por seu acompanhamento / fiscalização pertencente ao próprio Município e pela Contratada, o qual será 
lavrado em até 10 (dez) dias corridos após o decurso do prazo para análise, nos termos do art. 73, I, “b”, da Lei 
8.666/93 e alterações, se tiverem sido atendidas todas as reclamações da Prefeitura referentes as falhas que venham a 
ser verificadas em qualquer parte dos serviços executados, e se a Contratada tiver atendido a todas as exigências 
legais, fiscais e trabalhistas referentes ao serviço. 

2.5 – O prazo para análise dos serviços será de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório. 
 

Cláusula 03 – Recursos Financeiros 
 

3.1 – Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados pela seguinte 
dotação orçamentária: 
  

Ficha: 374 
Unidade: 02.14.00 – SECRETARIA GESTORA DA FAZENDA MUNICIPAL  
Funcional: 04.121.0020.2257.0000 – Manutenção SEGFAZ 
Categoria Econômica: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

 
Cláusula 04 – Condições de Pagamento 

 
4.1 - O pagamento devido a Contratada será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias corridos 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura e do Relatório referente os serviços realizados, aprovado pelo gestor do 
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contrato, aceitos pela Secretaria Gestora da Fazenda Municipal de acordo com as especificações deste edital e seus 
anexos, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

4.2 - Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este 
não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA – Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica – IBGE, pro rata diem, a título de compensação 
financeira que será o produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 (dias de um 
mês), multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

4.3 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada, onde 
deverá conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 

4.4 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
propostos. 

4.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.6 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da execução do objeto do Anexo I – Termo de Referência. 

 
Clausula 05 – Das Multas e Sanções 

 
5.1 – Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste contrato, ou pela inexecução total ou 

parcial do mesmo, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, garantida a defesa 
prévia: 

5.1.1 – Advertência; 
5.1.2 – Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, pelo atraso na conclusão dos serviços. 
5.1.3 – Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso em refazer os serviços. 
5.1.4 – Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia pelo descumprimento a qualquer clausula 

deste edital. 
5.1.5 – Incidir por 10 (dez) dias ou mais nos itens 5.1.2 a 5.1.4, ou em caso de falta grave ou reincidência dos 

motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções previstas neste edital, o Contrato poderá ser rescindido, caso em 
que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5.2 – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

5.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

5.4 – A aplicação das penalidades supra mencionadas não exonera a inadimplente de eventual ação por 
perdas e danos que seu ato ensejar. 

5.5 – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da intimação do interessado.  

5.6 – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

5.7 – As penalidades serão anotadas na respectiva ficha cadastral. Tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, ou de declaração de inidoneidade, será feita 
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Cláusula 06 – Do Contrato 

 
 6.1 – O valor global deste contrato é de R$ 98.280,00 (noventa e oito mil, duzentos e oitenta reais), sendo 
R$ 8.190,00 (oito mil, cento e noventa reais) mensais divididas em 12 (doze) parcelas iguais. 
 6.2 – O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado a 
critério das partes, nos limites legais permitidos, no artigo 57 da Lei. 

6.3 - Havendo prorrogação do prazo contratual os preços contratados serão reajustados em periodicidade 
anual utilizando-se o IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 

6.3 – A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
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Cláusula 07 – Da Rescisão 
 

7.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

7.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
direito à prévia e ampla defesa. 

 
Cláusula 08 – Da Vinculação ao Edital 

 
8.1 – Faz parte deste Contrato a proposta da Contratada, constante do Processo eletrônico: 11364/2023. 

 
Cláusula 09 – Da Legislação Aplicável 

 
9.1 – O presente Contrato é regido pelas normas da Lei de Licitação, e nos casos omissos, subsidiariamente 

pelo Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. 
 

Cláusula 10 – Da Fiscalização 
 

10.1 – A Prefeitura designará o(a) Diretor(a) de Planejamento, para representá-la na qualidade de fiscalizador 
do Contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização. 

 
Cláusula 11 – Da Gestão Contratual 

 
11.1 – O gestor do presente Termo de Contrato será a Sra. Claudia Ap. de Almeida Rosa Kurosaki, Diretora de 

Planejamento, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, 
em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Contratada e neste instrumento.  

11.2 – Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato o agente 
fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para 
sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda 
que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.  

11.3 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições 
de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

11.4 – O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do fornecimento ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 

 
Cláusula 12 – Do Foro 

 
12.1 – Elegem o Foro da Comarca de Pilar do Sul, para solução de quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 
  

E, por estarem assim justas e Contratadas, assinam o presente instrumento de Contrato na presença de 02 
(duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

 
Pilar do Sul - SP, 26 de outubro de 2023. 

Testemunhas: 
 
1) .....................................................                                          2) .................................................... 
     CPF                                                                                            CPF 

 
MARCO AURÉLIO SOARES 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secr. Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, 
Licitações e Tributos 

 
EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secr. Gestor da Fazenda Municipal 

 
PLANEXCON CONTAB., ASS. E CONSULT. LTDA - EPP 

CLÁUDIO DOMINGUES VIEIRA 
Contratada 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

8E328C68C35B4A71938D4924C85B4920

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/8E328C68C35B4A71938D4924C85B4920

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/8E328C68C35B4A71938D4924C85B4920
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